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A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE

L E I Nº 2776 , DE 11 DE setembro DE 1995.

de Ensino Público e
de 11 de setembro
redação:

Ementa: Procede a alterações na

Lei nº 2116/87.

Art. 1º - O art. 32 do Estatuto do Sistema
do Magistério, aprovado pela Lei nº 2116,

de 1987, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 32 - As Unidades Escolares, classificadas
nos Grupos A, B, C e D serão geridas por diretores,
designados por ato do Chefe do Executivo e que
farão jus a uma gratificação mensal, com a nomenclatu­
ra de "Funcão Gratificada de Direção Escolar",
cujo valor, expres'so em moeda corrente, corresponde~'á
a:

Grupo SimbologiaValor-R$

A

FGDliA" 406,00

B

FGD"B" 354,00

C

FGD11 ("I !1 345,00v

D

FGD"D" 270,00

Parágrafo único

-"

Art. 2º - ° art. 33 do Estatuto aprovado
pela Lei nº 2116/87, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33 - O exercicio das atribuições de Secretário,
Auxiliar de Direção, Supervisão de Ensino, Coordenação
e Orientação (Educacional e Pedagógica) será precedido
de ato de designação do Chefe do Executivo e ensejará
o pagamento de uma gratificação mensal.
§ 1º - A gratificaçao mensal em causa para as atribui­
ções de Secretário, Supervisão de Ensino, Coordenação
e Orientação (Educacional e Pedagógica) terá seu
valor expresso por percentual inciden!e sobre os
Vencimentos percebidos e que correspondera a:
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a) 25% (vinte e cinco por cento) para os
b) 65% (sessenta e cinco por cento) para

res, Coordenadores e Orientadores
e Pedagógico).

Secretários;
os Superviso­
(Educacional

§ 2º - O exercicio das atribuições de Auxiliar
de Direção ensejará o pagamento de uma gratificação
mensal, com a nomenclatura "Função Gratificada
de Auxiliar de Direção", simbolo "FGAD", cujo valor
fica ora fixado em R$ 135,00 (cento e trl"ta e
cinco reais), correspondendo, sempre a 50% (cinquenta
por cento) da FGD "D".

Parágrafo unico - "

Art. 3º - Os valores fixados nos arts.
32 e § 2º do art. 33, do Estatuto do Sistema de Ensino Público
e do Magistério, com a nova redação dada por esta Lei, serão
alterados quando da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos municipais de Barra Mansa.

Art. 4º - As despesas com esta Lei correrao
~ conta de dotação própria do orçamento vigente.

contrário,
Art. 5º - Revogadas as disposições em

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 11 de setembro de 1995.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE

L E I Nº 2.789 , DE 04 DE outubro DE 1.995.

Ementa: Procede a aIterações nas vantagens

pecuniárias, que menciona, estabele-

cidas no Estatuto do Sistema de

Ensino PúbIi20 e do Magistério.

Art. 1º - O art. 24, do Estatuto do Sistema

de Ensino Público e do Magistério, anexo à Lei nº 2116, de

11 de setembro de 1987, aIterado pelas Leis nºs 2553, de 29

de março de 1993 e 2763, de 24 de fevereiro de 1995, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24

I- ...
11 - Pagamento correspondente às aulas extraordinárias

ministradas, quando o professor, no exercício

da dupla
"

regencia, fará jus cumulativamente

ao adicional de regência de classe, o qual

b) Regência de pré-escolar, classe de alfabetização

aos instrutores e professores do ensino profissiona­

lizante é atribu:Ido um percentual mensal de 30%

(trinta por cento).

incidirásobreovalordasreferidasparcelas

pecuniárias extras. 111 -

...
a)

Regênciadeclasse-Percentualmensalde80%

(oitenta

porcento)atribuidoàquelesqueexerçam

por

que

Cont.

alunos;de

àqueles

,
responsaveis

turmas

Percentual mensal de

oudeterminadas disciplinas

a docência em sala de aula,

e 1ª série do 1º grau

90% (noventa por cento) atribu:Ido

efetivamente ministram as respectivas aulas.
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c) Extra - classe Percentual mensal de 30% (trinta
por cento) atribuido àqueles que
na secretaria da unidade escolar
substituem os regentes de classe.

prestam serviços
e, eventualmente,

d) Regência de classes multisseriadas Percentual

mensal de 90% (noventa por cento) atribuldo àqueles
que ministram aulas em classes multisseriadas,
com mais de 20 (vinte) alunos; contando a classe
com até 20 (vinte) alunos, será atribuido um
percentual mensal de 80% (oitenta por cento).

e) Docentes em escolas para excepcionais e deficientes
flsicos - Percentual mensal de 90% (noventa por
cento) atribuldo àqueles que ministram aulas

em escolas para: alunos excepcionais e deficientes
flsicos.

f, g) ...
1 a 6)

§§ 12, 22 e 32) •••

IV - "

Art. 22 - O a::-,t. 33 do Estatuto do Sistema
de Ensino Público
aI terado pela Lei

e do Magistério,
2776, de 11

anexo à Lei
de setembro de

nQ 2116/87,
1995, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33

§ li -
a) 40% (quarenta por cento) para os Secretários;
b) 95% (noventa e cinco por cento) para os Supervi­

sares, Coordenadores e Orientadores (Educacional
e Pedagógico) .

...
Parágrafo Único - "

Conto

PALÁCIO BARÃO DE GUAPI

Praça da Bandeira, NQ1 - Centro - Tels.: (0243) 22-2652 - 22-2901 (Fax 22-3752)
CEP 27355-030 BARRA MANSA - ESTADO DO RIO DE JANEIRO



produzindo seus efei tos, entretanto, a partir de 1 Q de setembro
de 1995.

PREFEITURAMUNCIPALDE BARRAMANSA,04 de outubro de 1995.

Dr. LUIZ CARLOS SU~F-:-~~~=~

PREFEITO

disposições em
sua publicação,

fls.03

-
correrao

Art. 42 - Revogadas as

contrário, esta Lei entrará em vigor na data de

Art. 3º - As despesas com esta Lei

por conta de dotação própria do orçamento vigente.
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Art. 30 - A presente Lei vigorará a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

de 1998.

DE 1998.

E Ee SASaOSO A

DE abril,DE 24

• /!J'lI

LEI N° 2.982

Ementa: Estende a intercomplementação do 10 Grau
às Unidades Escolares integrantes da Rede
Escolar Municipal.

Art. 10 - A intercomplementação do 10 Grau, com abrangência a
sua 2a fase (sa a ga séries), também será ministrada pelas unidades de ensino integrantes da rede
escolar municipal, através da Secretaria Municipal de Educação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA .
SEGUINTE:

Art 20 - A implementação da 2a fase do ensino fundamental na
rede escolar municipal através da Secretaria Municipal de Educação, será feita gradativamente,
condicionadas às condições do orçamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de abril

~
MARIA INÊS PANDELÓ CERQUEIRA

PREFEITA
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